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0PREFEITODOMUNICIPIODEPENEDO,EstadodeAlagoas.

FaçosaberqueaCâmaraMúnicipdaprova,eusancionoemando
publicaff a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica instituido o Programa de Refinanciamento
de Débitos  Tributários,  destinado  a promover  a regúlarização  de débitos
tributários,inscritosounãoemDívidaAtiva,inclusiveaquelesemfasede
execuçãofiscaljáajuizadaouqueteúamsidoobjetodeparcelamentonão
integralmente  üquidado  ou  cancelado  por  falti  de  pagamento,  os  quais
poderão  ser pagos parceladamente  e/ou com descontos  de juos  e múti
moialóri¢ em iazão  de fatos  geradores ocoridos até 31  de dezembro  de
2011,observadasascondiçõeserequisitosestabelecidosnestalei.

§   1°.     Para  os   efeitos   desta  lei,   considera-se   débito
tributário,omontm¢atualizadomonetariamentemdatadopagamentoàvista
ounafomalizaçãodoacordodeparcelamento,obtidopelasomadosvalores
do  tributo  devido,  acrescidos  de juros  de  mor¢  multas  de  toda  natu:eza,
inclusiveasdecarátermoratórioedemaisencargosprevistosemlei,apurados
à  éi)oca  de  sua  concessão,  inclusive  aquele  constituído  somente  de  inulti
isoladapordescmprimentodeobrigaçãotributáriaacessória.

§     2°.    Poderão     ser    incluídos    no    Programa    de
RefinanciamentodeDébitosTributários,eventuaissaldosdeparcelamentos
ereparcelamentosemandamento.

Art. 2°. 0 ingresso no Programa de Refmancimento de
os    daff-se-á    por    opção    do    contribuinte,    medianteDébitos    Tributários
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requerimento  díriÉdo  à  Coordenadoria  de  Tributos  e  Arrecadação  do
Mricípio de Penedo/AL.

§  1°.  0 parcelamento  do  débito  constittri para o
passivo   da   obrigação   tributária   uma   expectativa   de   díreito,
transmudará em direito líquido e certo à suspensão da execução do
tributário  somente  com  a  convergência  da  vontade  da  Fazenda
credora,manffestadaporintemédiodoseuórgãocompetente._  ....,.,  r  _: _ _   ___.+:L"'Áí`c.   í`Ti   í.ntlfi

sujeito
que   Se
crédito
Pública

0 >!  Í-.   \,*,  --__--_

cujofatogeradortenhaocorridoaté31dedezembrode2011,poderão,
incluídosnoProgramadeRefinanciamentodeDébitoTributários.

§3°.Osdébitostributáriosnãoconstituídos,incluídos
Programa   de   Refinanciamento   de   Débito   Tributários   por   opção
contribuinte serão declarados em termo de confissão de débitos na data.          1 _  ____.--J-n

LCI P`/L  JLJJ_L`/|.i+J~`^L_   ~_   _  _              `,

§ 2°. Os débitos tributários constitúídos ou confessados,...,  m   £_  |__^_i`-^  ia ?nll   nndeTão  Ser

L,\JJII+4t, t+LJ-,-   _ ____ _

formàlizaçãodopedidodeingressonomencionadoprograma.
§4°.AformaüzaçãodopedidodeingressonoPrograma

deRefinanciamentodeDébitosTributáriospoderáserefetuadoematé240
(dtHentosequarenta)diasapósapublicaçãodestaLei.

§  5°. Não  concedido o parcelamento,  será dada ciência
ao interessado.

Art.   3°.   A  formalização   do   pedido   de   ingresso  iio
Programa    de    Refinanciamento    de    Débitos    Tiibutários    impüca    o
reconhecimentodosdébitostributáriosneleincluídos,ficandocondicionada
àdesistênciapréviadeeventuaisaçõesouembargosàexecuçãofiscal,com
renúnciaaodireitosobreoqualsefimdamnosautosjudiciaisrespectivose
da   desistência   prévia   de   eventuais   impugnações,   defesas   e   recursos
apresentados    no    âmbito    administrativo,    além    da   comprovação    de
recoubjmentodecustaseencargosporventuradevidos.

§   1°.   Verificafldo-se   a   hipótese   de   desistência   dos
embargos  à  execüção  fiscal,  o  devedor  coflcordará  coffi  a  s`úspeflsão  do
processo  de  execução,  pelo  prazo  do  parcelamento  a  que  se  obrigou,
obedecendo-seoestabelecidonoart.792doCódigodeProcessoCivil.

§   2°.   No   caso   do   §    1°   deste   artigo,   1iquidado   o
parcelamentonostermosdestaLei,oMúnicípioiflformaráofatoaojuízo
daexecuçãofiscalerequereràasuaextinçãocomÍündamentonoart.794,
inciso i, do código de processo civil.                                              Z
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§3°.Osdevedorescomdepósitosjudiciaisefetivadosem

garantiadojuízoterãosmadesãomProgramadePzmcelamentodeDébitos
Tributários  condicionada  à  prévia  liberação  dos  depósitos  em  favor  da
FazendaPúbHcaMüricipal,osquaisservirãodepagamento,notodoouem
parte,dosdébitosincluídosnoreferidoprograma.

§4°.Casoosvàloresdepositados,previstosnoparágrafo
anteriof,superemototddosdébitosjácalculadosnaformadoPrograma,o
devedorpoderálevantmovàlorremanescenteaseufavorapósautorização
expressadaSecretariaMüricipddeGestãoPúblicaeFinanças.

Ari.   4°.   Sobre   os   débitos   tibutários   incluídos   no
Programa   de   Refinanciamento,    especificados   no    art.    1°,   incidirão
atualizaçãomonetária,mútiejuosdemoraatéadatadaformaüzaçãodo
pedido   de   ingresso,   nos   temos   da   legislação   aplicável,   além   de
emolumentos,quandosetratardedébitosinscritosemdívidaativa.

§1°.Emcasodepagainentoàvista,odébitotibutário
consolidadonafomadocaputdesteartigoserácobradocomosseguíntes
desc°nt°S:               ]   _   príncipai   atuaiizado   pelo   índice   adotado   Pet°

Múnicípiocom0%(zeroporcento)dede:conto;
H-Nosmesesdejaneiro,fevereiroemarço,odesconto

sobreasmulffieJUHoS-Sirâsdà:soeo:oá:oavbe#:::oC::tio,odescontosobre

asmtútasejurosseráde75%(setentaecincoporcento).
§  2C'.  A redução  incidirá,  exclusivamente,  no valor  das

multas  moratórias  e  juros,  e  não  no  débito  principal  e  na  atualização
inonetária,nemnamultadeinfiação.

Fazenda  Mricipal
£+JL.    --    \--____            L

poderãoserpffceladosnomáximoematé40(quarenta)prestaçõesmensais
esucessivas,nmcainferioràR$40,00(quarentareais)damoedacorrente.

§1°.0parcelamentoobedeceráaosseguintescritérios:
I-Nosmesesdejaneiro,fevereiroemarço,odesconto

será:

prestações;

Art.  5°.   Os  débitos  para  com  a

a)de60%dodébitoapuado,parceladoematé20(vinte)
````=`-
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b)  de  50°/o  do  débito  apurado,  parcelado  em  até  30

(trintahrestações.' c)  de  4o%  do  débito  apurado,  parcelado  em  até  4°

H-Nosmesesdeabril,maioejunho,odescontoserá:(quarenta)prestações.

a)  de  50%  do  débito  apurado,  parcelado  em  até  20
(üite)prestações;

b)  de  40%  do  débip  apuado,  parcelado  em  até  30
(tinta)prestações;

c)  de  30%  do  débito  apurado,  parcelado  em  até  40
(quarenta)prestações.

§2°.Nahipótesedeatíasonopagarnentode03(três)

prestaçõessucessivas,oacordodeparcelamentoficadenmciado,cessando
automaticamenteosbeneficiosdestiLeiemrelaçãomsaldodevedor.

§3°.Évedadaaconcessãodeparcelamefltodedébito
retid° na f°nte.       § 4o. Em caso de pffceiamento de débito proveriente de

o      :ái:dgaâaü:á:çg: àro:cco:i::s:gtisai::1:;;oP:aíf|g:Ía::o:plaàoa:=:acíiãiee:tàa
atualizaçãoMonetária,utilizandooIPCAououtroindexadorqueverihaa
substituí-1onaformadaLeiatéadatadopagamento.

Art.6°.0venciinentodaprimeiraparcelaoudaparcela
únicadar-se-ánadatidaassinaturadoTermodeingressonoProgramade
Refinanciamento   de  Débitos  Tributários,   e   o  vencimento   das  demais
parcelasnoúltimodiaúüdosmesessubseqüentes.Parágrafo  Único  -  0 .pagamento  da  parcela  fora  do

prmlegalimplicaránacobrançaümútimoratónade0,33%(trintaetrês
centésiinosporcento),pordiadeatimsottreovalordaparceladevidae
não  paga  até  o  ürite  de  20%  (vinte  por  cento),  acrescido  de  juros
moratórioseqüvaientesal%(tmporcento)aomêsouffaçãodemê3izá
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Art.7°.0ingressonoPrograma.deRefinanciamentode
DébitosTnbutáriossujeitiocontribuhffiàaceitaçãoplemeirretraúvelde
todasascondiçõesestabelecidasnestaLeieconstitüconfissãoirrevogável
eirretratáveldadívidarelativaaosdébitostributáriosneleincluídos,com
reconhecimentoexpressodacertezaeliqtridezdocrédibcoirespondente,
prodmmdoosefeitosprevistosnoari174,parágrafoúmco,incisoIV,do
Código  Tribúário  Nacionàl,  e  no  afi   202,  inciso  VI,  do  Código  Civú
vigenteenostermosdosartigos353e354doCódigodeProcessoCivil.

Parágrafo   único.   A   homologação   do   ingresso   no
ProgramadeRefinanciamentodeDébitosTributáriosdar-se-ánomomento
dopagamentoàvistaoudaprimeriparcela,pmoscasosprevistosnesta
Lel;

Reffianciamento de Débit: os Tributários sem notificação previfl uauic u¢
ocorrênciadeumadasseguinteshipóteses:

I    -    inobservância    de     qualquer    das    exígências

estabelecidasnestaljei;
H-estarematrasocomopagamentodequalquerparcela

há mais de 60 (sessenta) dias;
H - não  comprovação  das desistências prévias  de  que

traúoc#pridoart.3°noprazode60(sessenta)dias,apartridadatada
liomologaçãodosdébitostributáriosnoProgramadeRefinanciamento;

IV - decretação de Íàlência ou extinção pela liquidação
daPess°ajtridíca;v.císãodapessoaj]Hídica,excetoseasociedaden°V.a3

orimdadacisãoouaquelaqueincorporarapartedopatrimônioasstmr,
solidariamente,    com    a    cindida    as    obrigações    do    Programa    de
Refinancíanent°.  §   to.   A  exciusão   do   contribuinte   do  Programa  de

Refinanciamentoimplicaráaperdadost)eneficiosdestaLei,acarretandoa
erigibilidade  do  saldo   devedor,  motivando   a  antecipação  de  todas   as
parcelas   vincendas,   ficando   o   parcelamento   sem   efeito   e   ainda   o
restabelecimento    pleno    da    dívida>    com    restauração    das    deduções
eventualmente concedidas, subtraídos os valores pagos.                         ,í

Art  8°.  0  contribuiflte  será excluído  do  Programa de
•    -ri_ :i_.  rTi_-t`,T+átinQ  c;em  notificação prévia,  diante  da
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§   2°.   0   Programa   de  Refinanciamento   de  Débitos
Tributáriosnãoconfiguranovaçãooumoratória.

Art.9°.Nãoserãorestituídas,notodoouemparte,com
fimdamento  nas  disposições  desta Lei,  quaisquer  importâncias recoffidas
anteriormenteaoiníciodesuavigência.

Art.  10. Esgotado  o prazo para negociação  dos débitos

tribtftáriosdequetratiesúLeLoMúricipionãoinstituiráprogranasimflff
antesdetianscorridooprazode01(um)ano.

Art.  11.  0  Programa  de  Refinanciamento  de  Débitos
Tribufios    será    administrado    pela    Coordenadoria    de    Tributos    e
Arrecadação,supervisionadopelaSecretariaMricipddeGestãoPúblicae
Fínanças-               § toDo docmentodeAnecadaçãoMúnicipd-D"'

relativamente   às   prestações   do   parcelamento,   constarão   os   seguintes
dizeres:"opagamentodaprimeiraparcelaimporüemconfissãoÍrretratável
dadívidaaquidiscriminada".

§  2°  -  A  Secretaria  Mricipal  de  Gestão  Pública  e
Finançffielaboraráosformuláriosnecessáriosàimplafltaçãodosistemade

0          ParceLament°.         Art".  o  artigo  daLei Municipal N°  1249/2°°5  a

següenmeradapassaavigorarcomasseguintesalterações:%Art. 223  -.-.

Parágrafo  Único  - Ficam  isentas  de  tributação  pelo
ITBlastransmissõescompreendidasatravésdeoperaçõesfinanciadaspor
ProgramasHabitacionaisdehteresseSocial.

a)ParaobtençãodaisençãotratadanoParágrafoÚnico
deste  artigo,   o  beneficiário   deverá  comprovff  renda  que  não  poderá
ultrapassaradoissàláriosmínimos".

Art.13-ATabelaIXdomexoúnicodaLeiMúnicipal
no|-249,2oo5pass:Ê¥gàrçffã.cod:Íosã#daze#São|,ooTJFP---
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Art.14.Revogam-setodasasdisposiçõesemcontrário.

Art.   15.  Esta  Lei  possui  vigência  na   data  de   sua

publicação,entrandoemvigornodia24(vinteequatro)dejaneirode2012
(dois mil e doze).

PREFEITURAMUNICIPALDEPENEDO,aosvintedias

domadedezembmdoanodedoÉmileonze,37ganodeelevaçãoà

categoria de Vila.
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